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EDITAL Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2026
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE

RESERVA PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO
RIO GRANDE DO NORTE - CRMV-RN, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
legislação pertinente e com as normas constantes neste edital e em seus anexos, torna
pública a realização de CONCURSO PÚBLICO para provimento de vaga e formação de
cadastro de reserva para cargos de nível médio do quadro de pessoal do CRMV-RN. O
concurso público ser realizado sob a responsabilidade do Instituto Quadrix e destina-se ao
preenchimento das vagas de Agente Administrativo e Agente Fiscal (nível médio), bem
como ao preenchimento das vagas que ficarem ociosas ou forem criadas dentro do período
de validade do concurso público. 2. O concurso público compreender as etapas de prova
objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos. 3. As fases do
concurso público serão realizadas na cidade de Natal/RN. 4. Os candidatos aprovados serão
submetidos ao regime de trabalho da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), e farão jus
aos direitos, as vantagens e as obrigações previstas em lei, reguladas em acordo coletivo
de trabalho e em normas administrativas internas do CRMV-RN. Havendo qualquer
alteração no regime de contratação, por determinação legal, os candidatos aprovados e
convocados serão remanejados para o novo regime estabelecido. 5. O edital normativo
válido, com todas as normas e os requisitos para a participação no concurso público, pode
ser obtido no endereço eletrônico: www.quadrix.org.br, durante o período de inscrições. 6.
Todos os editais, comunicados e documentos pertinentes ao concurso público serão
divulgados no endereço eletrônico: http://www.quadrix.org.br. 7. Será admitida a inscrição
exclusivamente via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, até às 23h
do dia 5/3/2026, observado o horário oficial de Brasília/DF. 8. O valor da taxa de inscrição
é de R$ 59,00. 9. As provas objetivas serão realizadas na data de 19/4/2026 (domingo) na
cidade de Natal/RN, no turno da tarde, para todos os cargos.

NIRLEY VERCELLY LOPES FORMIGA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO RIO
GRANDE DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Sul-
CRMV/RS, órgão de fiscalização do exercício profissional, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Federal nº 5.517/68, regulamentada pelo Decreto nº
64.704/69, convoca o senhor Dário Moraes Ferreira, por se encontrar em local incerto
e não sabido, após tentativas de comunicação via postal, para, em até 05 dias,
comparecer à SEDE do CRMV/RS, em Porto Alegre, a fim de tomar ciência de ato
referente ao processo nº 0520012.00000037/2022-30, de seu interesse.

Porto Alegre - RS, 22 de janeiro de 2026.
MAURO ANTÔNIO CORREIA MOREIRA

Presidente

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2025

A Comissão de Contratação do CRMV-SP torna público o andamento do
Credenciamento nº 01/2025, referente ao Processo Administrativo nº 00.00039/2025,
cujo objeto é a prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão,

distribuição e fornecimento de benefício vale-refeição, em âmbito nacional, por meio
de cartões eletrônicos, para aquisição de refeições e gêneros alimentícios in natura.

Após a análise da documentação apresentada, a Comissão de Contratação
declara CREDENCIADAS as seguintes empresas: 1) Mega Vale Administradora de Cartões
e Serviços Ltda - CNPJ nº 21.922.507/0001-72; 2) Verocheque Refeições Ltda - CNPJ nº
06.344.497/0001-41; 3) Pluxee Benefícios Brasil S.A. - CNPJ Nº 69.034.668/0001-56; 4)
Alelo Instituição de Pagamentos S.A. - CNPJ 04.740.876/0001-25.

A partir da data de publicação deste aviso, os autos do processo
permanecerão à disposição dos interessados, que terão o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentação de eventual recurso contra a decisão ora proferida, nos termos do
Item nº 5 do edital.

Na ausência de interposição de recurso, o processo e os respectivos materiais de
comunicação e marketing enviados pela CREDENCIADAS serão submetidos à votação interna
dos funcionários, com a finalidade de escolha da empresa gerenciadora do benefício, nos
termos dos subitens nº 10.4.8 e 10.4.9 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

LENICE FONSECA FERREIRA JORGE NETO
Presidente da Comissão de Contratação do CRMV-SP

CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO 4ª REGIÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2026

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, NÍVEL TÉCNICO E NÍVEL SUPERIOR

O CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO DA 4ª REGIÃO - CRN-4, vem realizar a convocação para os cargos em caráter efetivos, na ordem de chamada dos candidatos
classificados, nos termos do Edital de Concurso Público nº 01/2022. Os candidatos deverão comparecer na sede do CRN-4 (RJ) no prazo de 05 dias úteis a contar da publicação,
com a documentação, conforme divulgado no edital. O não comparecimento nos indicará a desistência do cargo.

CARGO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA RJ

. . .C A N D I DAT O .ES T A D O

. .15º .YASMIN DE FATIMA CHAVES LIMA .RJ

LUANA GONÇALVES LIMOEIRO
Presidente do CRN-4

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 11ª REGIÃO
EDITAL

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
O CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO DA 11ª REGIÃO (CRN-11), autarquia

federal criada pela Resolução CFN nº 624/2021, torna público que, na 46ª Reunião Plenária
Ordinária, realizada em 6 de setembro de 2025, às 13h35, de forma híbrida (presencial, na
sede do CRN-11, situada na Av. Santos Dumont, nº 5335, Sala 519, Papicu, Fortaleza/CE, e
por videoconferência), com quórum regimental, deliberou, por unanimidade, pelo
CANCELAMENTO DO REGISTRO PROFISSIONAL do Sr. Jocsã Nascimento Barros, em razão da
constatação de apresentação de diploma falso, conforme apuração administrativa e
comunicação de investigação criminal em curso. A deliberação foi regularmente aprovada
pelo Plenário, com fundamento nas normas que regem o Sistema CFN/CRN e na legislação
aplicável.

Fortaleza/CE, 23 de janeiro de 2025.
ELIAKIM DO NASCIMENTO MENDES

Presidente do CRN-11

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO TOCANTINS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL CRO-TO Nº 1/2026
O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Tocantins, no uso

de suas atribuições regimentais, CONVOCA os cirurgiões-dentistas com inscrição principal ou
remida e quites com a Tesouraria do CRO-TO, para participarem da Assembleia Geral que será
realizada na Quadra 602 Sul - Av. LO 15 - Conjunto 02 - Lote 02 em Palmas - TO, com a maioria
absoluta dos inscritos, no dia 13/02/2026, às 13h, em primeira convocação e às 13h e 30min,
em segunda e última convocação, para examinar e discutir o relatório anual e as contas da
Diretoria referente ao exercício de 2025.

Palmas - TO, 26 de janeiro de 2026.
WESLLEY RODRIGUES DA SILVA, CD

Presidente do Cro-To

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 3ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 3/2025

O(A) Conselho Regional de Odontologia do Ceará, através do(a)
seu(ua)Pregoeiro(a), torna público que realizará as 09:00, do dia 11 de fevereiro de 2026,

no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão n° 003/2025.
Objeto: aquisição de material de consumo (gêneros de alimentação) destinados a atender
as necessidades da sede e delegacias regionais do Conselho Regional de Odontologia do
Ceará - CRO/CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - www.cro-ce.org.br. Informações pelo
telefone:(85) 2222.0600 ou no endereço: Rua Gonçalves Lêdo, 1655, Joaquim Távora.

Fortaleza/CE, 28 de janeiro de 2026
HELYANNAI HERYSSON BAPTISTA DOS SANTOS

Pregoeiro(a)

EDITAL CONVOCAÇÃO Nº 3 DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A Presidenta do Conselho Regional de Psicologia da 3ª Região, CRP-03/Bahia, Ailena Julie Silva Conceição, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Edital
Nº 24/2024, publicado em 27 de novembro de 2024 do CONCURSO PÚBLICO para provimento de vagas nos cargos Psicóloga/o - Orientadora/or Fiscal-Itabuna, Assistente
Organizacional - Assistente de Atendimento - Subsede Itabuna, Vitória da Conquista e Feira De Santana- Assistente Organizacional - Assistente de Contas a Receber- Vitória da
Conquista, com resultado final publicado em 15 de abril de 2025 e homologado em 14 de abril de 2025. resolve:

Convocar por ordem de classificação e por cargo, a/o candidata/o:

. .Cargo .Local .Inscrição .Nome .Classificação

. .ANALISTA ORGANIZACIONAL - TI .S A LV A D O R .666004840 .SÉRGIO ROGÉRIO NOVAIS SANTOS
JÚNIOR

.3º Aprovado ampla concorrência

A/O candidata/o convocada/o deve manifestar interesse pela vaga em até 7 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro dia após a publicação no DOU, desta
convocação. A manifestação pela opção da vaga ou sua desistência deverá ser formalizada através do e-mail: gerente@crp03.org.br e é de responsabilidade do candidato confirmar
o recebimento do e-mail. A/O candidata/o convocada/o deverá comparecer presencialmente do dia 30/01 a 05/02/2026 na Sede do CRP-03/BA, Rua Aristides Novis, 27, Federação,
Salvador, Bahia, CEP.: 40.210-630, de segunda a sexta-feira para realizar a entrega da documentação. O não comparecimento do candidato convocado até a data prevista acarretará
a renúncia à vaga. Concluída a fase de apresentação dos documentos, será encaminhado o candidato à realização de exame médico admissional, e estando apto para o início será
nomeado e terão prazo de até 30 dias (consecutivos) para posse e início das atividades laborais. O aprovado no concurso público nº. 24/2024, ora convocado, deverá apresentar
a documentação descrita no edital 24/2024, previsto no item 10, sendo que a inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que
verificadas posteriormente, eliminará a/o candidata/o do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade
de declaração, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do que dispõe o item 10.1 do Edital.

AILENA JULIE SILVA CONCEIÇÃO
Presidenta do Crp-03.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2026-01-29T02:03:24-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




